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ATA N°13

REUNIÃO PÚBLICA DE CÂMARA REALIZADA EM 07 DE JUNHO DE 2021,

NO SALÃO NOBRE DOS PAÇOS DO CONCELHO DE VILA NOVA DE GAIA

PRESENTES:

- O Senhor Presidente da Câmara, Prof. Dr. Eduardo Vítor Rodrigues
■ O Senhor Vereador, Eng.° Patrocínio Miguel Vieira de Azevedo
- A Senhora Vereadora, Dra. Maria Elisa Vieira da Silva Cidade Oliveira
- O Senhor Vereador, Dr. José Joaquim Cancela Moura
- O Senhor Vereador, Dr. Manuel Antônio Correia Monteiro
- A Senhora Vereadora, Eng^ Paula Cristina Martins Carvalhal
- O Senhor Vereador, Dr. Pedro Manuel Vieira Alves de Oliveira
- O Senhor Vereador, Arq. José Valentim Pinto Miranda
- O Senhor Vereador, Dr. Elísio Ferreira Pinto
- A Senhora Vereadora, Dra. Marina Raquel Lopes Mendes

AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS NOS TERMOS DA ALÍNEA C) DO ART". 39 DA LEI N.° 75/2013 DE 12 DE
SETEMBRO, COM AS DEVIDAS ALTERAÇÕES:

- O Senhor Vereador, Dr. José Guilherme Saraiva de Oliveira Aguiar

PRESIDIU A REUNIÃO:

■ O Senhor Presidente da Câmara, Prof. Dr. Eduardo Vítor Rodrigues

SECRETARIOU A REUNIÃO:

- A Diretora Municipal de Administração e Finanças, Dr^ Manuela Garrido

HORA DA ABERTURA: 15 horas.

HORA DE ENCERRAMENTO: 16 horas e 30 minutos.
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VILA NOVA DE
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De 07 de junho de 2021i
período antes da ordem do dia

PONTO PRÉVIO N° 1
o Senhor Vereador, Dr. José Joaquim Cancela Moura, referiu que irá propor, de acordo com o que foi solicitado
pelo Senhor Presidente da Câmara, a lista de nomes destinatários da atribuição de medalhas de mérito.
O Senhor Presidente da Câmara, Prof. Dr. Eduardo Vítor Rodrigues, pediu que a referida lista fosse entregue no
prazo máximo de uma semana.

PONTO PRÉVIO N° 2
O Senhor Vereador, Dr. Elísio Ferreira Pinto, referiu-se aos Censos 2021, dizendo que os mesmos se realizaram
entre os meses de abril e maio, contribuindo para a análise da evolução e caracterização populacional quer ao nível
local e regional quer ao nível nacional. Que, após análise dos dados provisórios dos Censos 2011 e comparando
com os valores obtidos em 2011, se salienta, a nível geral, o aumento de aproximadamente de 3 000 alojamentos e
de cerca de 3 400 pessoas.
Mais referiu que os dados apresentados neste relatório, são provisórios, encontrando-se a informação a ser
trabalhada pelo INE, que apresentará as conclusões finais no fim do ano.

PRESIDENCIAA/EREAÇAO
APROVAÇÃO DEFINITIVA DA ATA N° 10 DA REUNIÀp (EXTRAORDINÁRIA) DE CÂMARA REALIZADA EM 13
DE MAIO DE 2021 E DA ATA N" 11 DA REUNIÃO (PlJBLiCA) DE CÂMARA REALIZADA EM 17 DE MAIO DE
2021

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 1, apenas no original.
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, aprovar definitivamente a ata n° 10 da reunião extraordinária de
Câmara realizada em 13 de maio de 2021 e a ata n° 11 da reunião pública de Câmara realizada
em 17 de maio de 2021, respetivamente.

ACORDO DE PARCERIA A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA E A FACULDADE DE
LETRAS DA UNIVERSIDADE DO PORTO/CITCEM. NO ÂMBITO ESPECÍFICO DO PROJETO DE
INVESTIGAÇÃO E DIFUSÃO SOBRE 10 DAS ESCULTURAS EM MADEIRA POLICROMADA REALIZADAS
PELO MESTRE SANTEIRO ALTINO MAIA. EM 1955 PARA A IGREJA PAROQUIAL DE SÃO PEDRO DA
APURADA

EDOC/2021/38878

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 2, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "À Câmara. 26.05.2021"
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, aprovar o Acordo de Parceria a celebrar entre o Município de Vila
Nova de Gaia e a Faculdade de Letras da Universidade do Porto/CITCEM, no âmbito específico
do projeto de investigação e difusão sobre 10 das esculturas em madeira poiicromada,
realizadas pelo mestre Santeiro Aitino Mala, em 1955, para a igreja paroquiai de São Pedro da
Afurada, nos termos apresentados.
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CONTRATO-PROGRAMA A CELEBRAR ENTRE A ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO NORTE, IP E
O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA TENDO EM VISTA A CONSTRUÇÃO DE UM EDIFÍCIO ONDE SERÁ
INSTALADA UMA UNIDADE DE PRESTAÇÃO DE CUIDADOS DE SAÚDE - CENTRO DE SAÚDE DOS
CARVALHOS

EDOC/2021/40491

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 3, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "À Câmara. 27.05.2021"
O Senhor Vereador, Dr. José Joaquim Cancela Moura disse que o PSD acompanhará o voto favorável, por se
tratar de um investimento estruturante para a área da saúde no concelho, nomeadamente, o facto de acolher duas
USF's e uma unidade de cuidados continuados. Contudo, deixou um reparo e registo relativamente ao presente
investimento, dizendo que o mesmo sendo da competência do Poder Central, a Câmara, no fundo, é uma espécie
de financiadora do próprio Estado e ainda fica com o prejuízo, porque, quanto à cláusula 6®, sobre as condições de
rescisão, elas não estão especificadas e quanto á cláusula 7®, n° 4, que diz respeito quer á denúncia quer á rescisão
de contrato, a mesma refere que nenhuma das partes pode exigir á outra uma indemnização, nem pelos encargos
assumidos nem pelas despesas realizadas. Disse ser um contrato leonino para o Município, porque, por sua conta
e risco, cede gratuitamente um terreno, constrói um imóvel, cede-o em comodato, faz os arranjos exteriores e
acessos e apetrecha o espaço. Manifestou a preocupação dos Vereadores do PSD, sabendo que se está num
momento de transição, nomeadamente, a transferências de competências do Estado, que ocorrerá no 1° trimestre
de 2022, entendendo ser uma situação muito onerosa para o Município.
O Senhor Presidente da Câmara, Prof. Dr. Eduardo Vítor Rodrigues disse que todos têm a expetativa do
seguinte: no último balanço feito na última reunião da Área Metropolitana do Porto, foi contabilizada a parcela de
48%, que ainda está 2% acima da média nacional de concretização do quadro comunitário. Que a expetativa da
Câmara é que aquilo que a Câmara investir agora, é um adiantamento que há-de ser, a seu tempo, compensado por
via da comparticipação, em despesas com maturidade. Que a despesa com maturidade é aquela que está pronta
para ser feita, com concurso adjudicado, etc, ou ê despesa já feita. Disse ter boas expetativas e que as áreas da
saúde e da educação serão privilegiadas, pelo que, disse acreditar que a Câmara terá uma candidatura que lhe
pague a esmagadora maioria do projeto.
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, aprovar o Contrato-Programa a celebrar entre a Administração
Regional de Saúde do Norte, IP e o Município de Vila Nova de Gaia, tendo em vista a construção
de um edifício onde será instalada uma unidade de prestação de cuidados de saúde - Centro
de Saúde dos Carvalhos, nos termos apresentados.

ACORDO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA E A FÁBRICA DA
IGREJA PAROQUIAL DE OLIVEIRA DO DOURO PARA APOIO FINANCEIRO Á CONCRETIZAÇÃO DO
PROJETO DE EXECUÇÃO DE REMOÇÃO DE AMIANTO DO TELHADO DA IGREJA DE GERVIDE. NO VALOR
DE €18.000.00 (DEZOITO MIL EUROS)

EDOC/2021/40323

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 4, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "Autorizo. À Câmara, para ratificação. 26.05.2021"
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, ratificar o despacho do Senhor Presidente de 26.05.2021, que
aprovou o Ácordo de Colaboração a celebrar entre o Município de Vila Nova de Gaia e a Fábrica
da Igreja Paroquial de Oliveira do Douro, para apoio financeiro à concretização do projeto de
execução de remoção de amianto do telhado da Igreja de Gervide, no valor de €18 000,00
(dezoito mil euros), nos termos apresentados.

Classificação: Público

IM/PS06.01.003

apcer-SiQNeti

Ow
Certificado 2018/CEP/5485

Pácina 3 de 70



VILA NOVA DE

O
cAmara municipal Ata n" 13 - Reunião Pública

De 07 de junho de 2021

PERDA DE MANDATO DO CONSELHEIRO PR. PAULO LOPES NO CONSELHO GERAL DO AGRUPAMENTO

DE ESCOLAS ANTÔNIO SÉRGIO
EDOC/2021/42071

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 5, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "À Câmara, propondo o Dr. José Oliveira. 01.06.2021"
O Senhor Presidente da Câmara, Prof. Dr. Eduardo Vítor Rodrigues, disse que foi com esta Câmara que foram
aprovados e indicados os conselfieiros, membros do Conselho Geral para os Agrupamentos de Escolas e a opção
do Município, na altura, foi indicar os presidentes de junta que fazem parte da área de influência dos agrupamentos.
Que, no caso em concreto, o agrupamento de Escolas Antônio Sérgio teve como proposta, os três presidentes de
junta que estão envolvidos no próprio agrupamento e, entretanto, o Presidente do Conselho Geral alertou a Câmara
para a perda de mandado do presidente de junta de Santa Marinha e de S. Pedro da Afurada, devido a faltas
injustificadas. Que lamenta a situação, porque a Câmara quando indica alguém, a mesma fica com a
responsabilidade de representar o Presidente da Câmara num Conselho Geral, pelo que, fica de exemplo para o
futuro de que as regras universais têm de ser alteradas e, naiguns casos, a falta de sensibilidade e de
responsabilidade originou este desfecho. Disse que o Município, por sua proposta, votará a designação do Dr. José
Qliveira, adjunto da Senhora Vereadora, Dr® Marina Ascensão, para fazer parte do respetivo Conselho Geral, cuja
importância acresce pelo facto de estar em curso, neste momento, um processo eleitoral interno, a que o
representante do Presidente da Câmara faz todo o sentido.
Deliberação:

Deliberado por maioria, por 8 votos a favor do PS e 2 abstenções do PPD/PSD, aprovar a designação
do Dr. José Oliveira, nos termos propostos.

CEDÊNCIA GRATUITA DA PARCELA COIVI A ÁREA TOTAL A CEDER DE 131 - UNIÃO DE FREGUESIAS
DE SANDIM, OLIVAL, LEVER E CRESTUMA

EDOC/2019/5069

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 6, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "À Câmara. 01.06.2021"
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, nos termos informados, o seguinte:
1- Aprovar e aceitar as Cedências Gratuitas da parcela com a área total a ceder de 131 m2 a

destacar do prédio descrito na 2.® Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Gaia,
sob o(s) n.°(s) 4895 de Sandim, inscrito na matriz sob o(s) artigos(s) 13636 U da UF Sandim,
Olival, Lever e Crestuma, melhor identificada na Declaração de Cedência ao Domínio
Público Municipal;

2- Aprovar a avaliação da parcela a ceder.

CEDÊNCIA GRATUITA DA PARCELA COM A ÁREA TOTAL A CEDER DE 647,20 - UNIÃO DE FREGUESIAS
DE SANTA MARINHA E SÃO PEDRO DA AFURADA
EDOC/2019/45584

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 7, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "À Câmara. 01.06.2021"
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Deliberação;

Deliberado por unanimidade, nos termos informados, o seguinte:
1- Aprovar e aceitar a Cedência Gratuita da parcela com a área total a ceder de 647,20 m2 a

destacar do prédio descrito na 1.® Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Gaia,
sob o(s) n.°(s) 2444 de Santa Marinha, inscrito na matriz sob o(s) artigos(s) 6450-U da UF
Santa Marinha e São Pedro da Afurada, melhor identificada na Declaração de Cedência
ao Dominio Público Municipal;

2- Aprovar a avaliação da parcela a ceder.

INVENTÁRIO DE BENS RELATIVOS AO ANO 2020
EDOC/2021/41476

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 8, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "À Câmara. 01.06.2021"
O Senhor Presidente da Câmara, Prof. Dr. Eduardo Vitor Rodrigues, disse que, pela primeira vez, no contexto
da gestão autárquica e por imposição das novas regras de SNCAR, é apresentado um documento que permitiu
inventariar o patrimônio desde os anos 80, mas, simultaneamente, abre caminho para que, nos próximos anos, a
Câmara possa aprofundar este inventário apresentado, melhorá-lo anualmente e fazer dele o registo fidedigno dos
bens e o seu valor patrimonial. Que, neste momento, esse valor excede 1.000 milhões de euros, em que muitos dos
casos são bens patrimoniais de relevância e, em outros casos, são pequenas parcelas cedidas ao domínio público
por loteamentos, mas, trata-se do registo municipal, detalhado e completo. Disse que o presente inventário tem a
virtualidade de demonstrar aquilo que, nestes anos, e apesar de tudo, a Câmara adquiriu e que prestigia o Município
acrescentando, assim, bens ao seu patrimônio. Agradeceu o extraordinário trabalho desenvolvido e empenho dos
serviços na sua concretização.
O Senhor Vereador, Dr. José Joaquim Cancela Moura, disse que os Vereadores do PSD vão abster-se, dando o
beneficio da dúvida de que o trabalho tem todo o mérito referido, mas, também do ponto de vista de uma apreciação
de mérito que os Vereadores do PSD pudessem fazer, não estão em condições para se pronunciarem. Disse que
este documento deveria ser presente á Câmara juntamente com o Relatório e Contas.
Deliberação:

Deliberado por maioria, por 8 votos a favor do PS e 2 abstenções do PPD/PSD, nos termos da alínea
j), do n° 1, do artigo 35°, da Lei n°75/2013 de 12 de setembro, aprovar o Inventário de Bens e a
sua respetiva avaliação à data de 31-12-2020, bem como, o Mapa Geral de Bens com detalhe
de aquisição e localização, onde constam os Investimentos Financeiros, as Propriedades de
Investimento, os Ativos Fixos Tangíveis e os Ativos Intangíveis.
Mais foi deliberado submeter o presente assunto a apreciação da Assembléia Municipal.

PROPOSTA DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL ÚNICO E REVISOR OFICIAL DE CONTAS DA GAIURB, EM
EDOC/2021/41956

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 9, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "A Câmara. 01.06.2021"
O Senhor Presidente da Câmara, Prof. Dr. Eduardo Vítor Rodrigues, disse que a Gaiurb, EM é a única empresa
municipal que não tem a designação de fiscal único e do ROC articulada com a Câmara e com as Águas de Gala.
Que, como há uma "décalage" de tempo, a instrução que deu foi para a nomear o fiscal único efetivo e suplente e
respetivo ROC e mandatar o Senhor Vice-Presidente da Câmara, enquanto Secretário da Mesa Geral da Gaiurb,
para votar favoravelmente a designação deste fiscal único e do suplente e do ROC, com a duração até ao terminus
do mandato da Câmara Municipal e das Águas de Gaia, de forma a se poder ter, não necessariamente o mesmo.
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mas um procedimento uniforme, datado uniformemente, entre a Câmara, as Águas de Gaia e a Gaiurb e fazê-lo de
forma a afinar datas e garantir esta uniformidade.
Deliberação:

Deliberado por maioria, por 8 votos a favor do PS e 2 abstenções do PPD/PSD, o seguinte:
1. Propor à Assembléia Municipal que sejam designados, como:

a) Fiscal único efetivo e revisor oficial de contas efetivo da GAIURB: a Mgi & Associados,
SROC, Lda, inscrita na Ordem dos Revisores Oficiais de Contas sob o n° 78 e na CMVM
com o número 251, NIPC 502 666 919, representada pelo Dr. José Augusto Silva
Mendes ROO n° 473 NIF 101 755 228, CG n° 06413315 0ZY5 com validade até
10/08/2021, com domicílio profissional na Rua de Damião de Góis, 176 Esc. 1.6-1.7,
4050-222 Porto;

b) Fiscal único suplente da GAIURB: Dra. Manuela Fernanda Vilela Barroso Ferreira, ROO
n° 667, NIF 162 916 965, portadora do Cartão de Cidadão n°03326347 7ZX1, válido até
20/08/2022, com domicílio profissional na Rua de Damião de Góis, 176 Esc. 1.6-1.7,
4050-222 Porto;

2. Mandatar o Senhor Vice-Presidente da Câmara, Eng° Patrocínio Azevedo, Secretário da
Mesa da Assembléia Geral da GAIURB, para votar favoravelmente a designação do Fiscal
IJnico e do Fiscal Único suplente da GAIURB.

PROPOSTA DE ACEITAÇÃO DE BENS MÓVEIS DOADOS PELA FEDERAÇÃO PORTUGUESA DOS BANCOS
ALIMENTARES CONTRA A FOME. A FAVOR DO MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE GAIA. NO MONTANTE DE
€3.384.90 (TRÊS MIL TREZENTOS E OITENTA E QUATRO EUROS E NOVENTA CÊNTIMOS) E POSTERIOR
DOAÇÃO AS 15 JUNTAS E UNIÕES DE FREGUESIA DO CONCELHO
EDOC/2020/39797

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n° 10, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "À Câmara. 01.06.2021"
Deliberação:

Deliberado por unanimidade, ratificar a proposta de aceitação de bens móveis doados pela
Federação Portuguesa dos Bancos Alimentares contra a Fome, a favor do Município de Vila
Nova de Gaia, no montante de €3.384,90 (três mil trezentos e oitenta e quatro euros e noventa
cêntimos) e posterior doação às 15 juntas e uniões de freguesia do concelho, nos termos
propostos.

DIREÇÃO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAL E CARREIRAS
PROCEDIMENTO CONCURSAL, COM VISTA À CONSTITUIÇÃO DE VÍNCULO DE EMPREGO PÚBLICO POR
TEMPO INDETERMINADO, NA CARREIRA GERAL DE ASSISTENTE TÉCNICO (2 POSTOS) DE TOPÓGRAFO
E NA CARREIRA GERAL DE ASSISTENTE OPERACIONAL (2 POSTOS DE PORTA-MIRAS), PARA A DIVISÃO
DE PLANEAMENTO E REABILITAÇÃO URBANA
EDOC/2021/35364

Foi presente o documento referido em epígrafe, que se anexa no final por fotocópia sob o n" 11, apenas no original.
Despacho do Senhor Presidente: "À Câmara. 19.05.2021"
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